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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE VERA - MT


DEMONSTRATIVO DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO (Artigo 16 da Lei Complementar 101/2000) 

CÂMARA MUNICIPAL DE VERA

	DESCRIÇÃO DO EVENTO: Alteração do Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos servidores do Poder Legislativo de Vera 
[bookmark: _Hlk224724500](Projeto de Lei nº 018/2026 de 17/03/2026 RGA 3,35% e Projeto de Lei Legislativo 008/2026 de 18/03/2026 Aumento Real 6,65%)



DATA PREVISTA PARA INÍCIO DAS ALTERAÇÕES: a partir do mês de março de 2026 em diante.

	DESPESA TOTAL COM PESSOAL CONFORME ORÇAMENTO VIGENTE 
(VALOR APROVADO NO ORÇAMENTO PARA 2023)

	

	Descrição por elemento de despesa
	Valor orçado

	3190.11     Pessoal Civil
	R$ 2.370.000,00

	3190.13     Obrigações Patronais (RGPS)
	R$ 310.000,00

	3191.13     Obrigações Patronais (RPPS)
	R$ 295.000,00

	Outros ...
	

	TOTAL ORÇADO:
	R$ 2.975.000,00



	DESPESA TOTAL COM PESSOAL ATUALIZADA (ATÉ FEVEREIRO DE 2026).

	
	Valor total da despesa atualizado

	
	R$
	Valor

	3190.11     Pessoal Civil
	R$
	305.986,09

	3190.13     Obrigações Patronais (RGPS)
	R$
	13.832,84

	3191.13     Obrigações Patronais (RPPS)
	R$
	20.793,13

	Outros ...
	
	

	TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL
	R$
	340.612,06
















	DEMONSTRATIVO DA ESTIMATIVA DAS DESPESAS COM PESSOAL ATÉ 31.12.2026
COM A ALTERAÇÃO EFETUADA EM MARÇO DE 2026.

	
	
	
	
	

	Descrição das despesas expandidas por elemento de despesa
	2026
	2027            
	2028
	Total da despesa no período.

	3190.11
	2.048.460,15
	2.171.367,75
	2.301.649,82
	6.521.477,72

	3190.13
	165.994,08
	165.994,08
	165.994,08
	497.982,24

	3191.13
	152.775,62
	161.942,15
	171.658,68
	486.376,45

	Total das despesas
	2.367.229,85
	2.499.303,98
	2.639.302,58
	7.505.836,41












	DEMONSTRATIVO DA ORIGEM DOS RECURSOS PARA O CUSTEIO DO AUMENTO DA DESPESA COM PESSOAL

	Descrição do evento
	2024
 Realizado
	2025
Realizado
	2026
Previsto
	Total

	Previsão de Aumento da arrecadação Municipal (Receita Corrente Líquida)
	95.499.027,30
	102.262.741,07
	108.398.505,53
	306.160.273,90

	Percentual de aumento da arrecadação em relação ao Ano Anterior:
	23,76%
	7,082%
	6,00%**
	

	Previsão do Aumento do valor do duodécimo (EC58 de 23 de setembro de 2009)
	3.180.000,00
	4.200.000,00
	4.680.000,00
	12.060.000,00

	Percentual da fixação do duodécimo em relação à RCL:
	3,33%
	4,10%
	4,32%
	3,94%




Obs. – **A receita foi projetada sem superestimação, com aumento de 6% que era a média inflacionária apresentada antes do período de pandemia que assolou o País. Entretanto com a retomada do crescimento verificado desde o início do ano, acreditamos que a receita do município volte a apresentar um aumento constante. A despesa com pessoal, embora aumentada em 6,00%, atenderá os limites legais impostos pela CF/88 e da Lei 101/2000. O saldo orçamentário inicial previsto para atender despesas dessa natureza, à princípio será suficiente, e em caso de alguma eventualidade, deverá ser suplementado através da autorização contida na Lei 1594/2025, ou através de autorização específica.










	DEMONSTRATIVO DA EVOLUÇÃO DA RECEITA POR PERÍODO
	DEMONSTRATIVO DA EVOLUÇÃO DA DESPESA (PESSOAL) POR PERIODO EM RELAÇÃO AO DUODÉCIMO (Artigo 29ª § 1ºCF).

	2023
	2024
	2025
	2026
	2023
	2024
	2025
	2026

	2.640.000,00
(Realizada)
	3.180.000,00
(Realizada)
	4.200.000,00
(Realizada)
	4.680.000,00
(Prevista)
	1.398.722,60
(Realizada)
55,98%
	1.616.071,64
(Realizada)
50,82%
	2.152.191,23
(Realizada)
51,24%
	2.367.229,85
(Prevista)
50,58%

	DATA:
19.03.2026

	

Jader Paulo Izidório
Presidente

	

Nilson OdilioTolfo
Contador













DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS


Declaro para fins de adequação ao disposto no inciso II do art. 16 da Lei Complementar nº 101/00, que tenho ciência do impacto orçamentário e financeiro, ocasionado pela alteração no Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos servidores da Câmara Municipal, conforme disposto no Projeto de Lei nº 018/2026 de 17/03/2026 (RGA 3,35%) e Projeto de Lei Legislativo 008/2026 de 18/03/2026 (Aumento Real 6,65%). Declaro ainda que, os gastos têm compatibilidade com a Lei Orçamentária anual, com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e com o Plano Plurianual de Governo. Acrescento que as dotações orçamentárias relativas ao custeio de pessoal são de previsão obrigatória no orçamento do Poder Legislativo, suportando a despesa integralmente.


       
                                                                 Vera, 19 de março de 2026.





Jader Paulo Izidório
                                                         Presidente
                                                          Ordenador da Despesa
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